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RICARDO PETRY DONINELLI, 
Secretário da Administração e Planejamento.  

Publicado por: 
Lucia Fernanda Wohlenberg 

Código Identificador:C7D7156E 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N.º 14340 
 

Nomeia Odete Elisabeth Flach, no cargo de Vice-
Diretora de Escola 22h. 

  
ABEL GRAVE, Prefeito de Ibirubá-RS, no uso de suas atribuições 
legais contidas no artigo 68, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal, 
promulgada em 03 de abril de 1990 e suas alterações e de acordo com 
a Lei Complementar n.º 005/2002 e suas alterações, 
  
R E S O L V E 
  
Art. 1º - Nomear ODETE ELISABETH FLACH, a contar de 24 de 
setembro de 2023, no cargo de VICE-DIRETORA DE ESCOLA 22h, 
conforme Lei Complementar n.º 005/2002 e suas alterações. 
  
Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 24 de setembro de 2023. 

  
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRUBÁ-RS, em 04 
de outubro de 2023. 
  
ABEL GRAVE, 
Prefeito. 
  
Registre-se, Publique-se, 
Cumpra-se. 
  
RICARDO PETRY DONINELLI, 
Secretário da Administração e Planejamento.  

Publicado por: 
Lucia Fernanda Wohlenberg 

Código Identificador:08F22AF4 

 
GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA N.º 14339/2023 

 
Exonera Elisandra Bólico Filimberti, do cargo de 
Vice-Diretora de Escola 22h. 

  
ABEL GRAVE, Prefeito de Ibirubá-RS, no uso de suas atribuições 
legais contidas no artigo 68, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal, 
promulgada em 03 de abril de 1990 e suas alterações e de acordo com 
a Lei Complementar n.º 005/2002 e suas alterações, 
  
R E S O L V E 
  
Art. 1º - Exonerar ELISANDRA BÓLICO FILIMBERTI, a contar 
de 24 de setembro de 2023, no cargo de VICE-DIRETORA DE 
ESCOLA 22h, conforme Lei Complementar n.º 005/2002 e suas 
alterações. 
  
Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 24 de setembro de 2023. 

  
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRUBÁ-RS, em 04 
de outubro de 2023. 
  
ABEL GRAVE 
Prefeito 
  
Registre-se, Publique-se, 
Cumpra-se. 
  
RICARDO PETRY DONINELLI, 
Secretário da Administração e Planejamento.  

Publicado por: 
Lucia Fernanda Wohlenberg 

Código Identificador:1117D932 

 
GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA Nº 14.338/2023 

 
Prorroga o período concedido com redução de carga 
horária semanal para servidora Jessica da Rocha 
Zegarra. 

  
ABEL GRAVE, Prefeito de Ibirubá-RS, no uso de suas atribuições 
legais contidas no artigo 68, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal, 
promulgada em 03 de abril de 1990 e suas alterações, Lei 
Complementar n.º 009/2003 e suas alterações, Processo 
Administrativo n.º 016/2023, Memorando SECTD 1387/2023, 
R E S O L V E 
  
Art. 1º - Prorrogar o período concedido através da Portaria n.º 
14.338/2023, de redução da carga horária semanal à metade, para a 
servidora JESSICA DA ROCHA ZEGARRA, matrícula n.º 
1485/00, pelo período de seis meses, a contar de 21 de setembro de 
2023, podendo ser renovada sucessivamente por iguais períodos, 
mediante apresentação de Atestado ou Laudo Médico, de acordo com 
a Lei Complementar n.º 174/2019. 
  
Art. 2º - A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 21 de setembro de 2023. 
  
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IBIRUBÁ-RS, em 04 
de outubro de 2023. 
  
ABEL GRAVE, 
Prefeito. 
  
Registre-se, Publique-se, 
Cumpra-se. 
  
RICARDO PETRY DONINELLI, 
Secretário da Administração e Planejamento.  

Publicado por: 
Lucia Fernanda Wohlenberg 

Código Identificador:D1D3F373 

 
GABINETE DO PREFEITO 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
 
ABEL GRAVE, Prefeito Municipal de Ibirubá, à vista dos autos ora 
analisados, HOMOLOGA o CREDENCIAMENTO de Empresas 
para Prestação de Serviços elétricos, hidráulicos, ar condicionado, 
pequenos reparos e consertos em geral para atender as necessidades 
das Secretarias Municipais, conforme Edital de Chamamento Público 
n° 008-2023 e seus anexos, habilitando a empresa 13.934.194 EDER 
DOS SANTOS MENDES – CNPJ: 13.934.194/0001-44, para os 
itens 01 ao 05 do edital, tudo em perfeita legalidade, obedecidas em 
especial, os preceitos da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações 
posteriores. 
  
Ibirubá-RS, 18 de outubro de 2023. 
  
ABEL GRAVE 
Prefeito  

Publicado por: 
Vania Teresinha Rodrigues Löser 
Código Identificador:72A746B4 

 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO PMI 42-2023 SISTEMA 

DE REGISTRO DE PREÇOS PROCESSO 268-2023 
 
A PREFEITURA DE IBIRUBÁ torna público para o conhecimento de 
quem possa interessar que às 08h do dia 01 de novembro de 2023, na 
Sala de Reuniões da CPL, na Rua Tiradentes, 700 – Centro – Ibirubá – 
RS, realizará processo licitatório na modalidade PREGÃO, em sua 
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forma ELETRÔNICA sob o nº PMI 42-2023, tipo menor preço, 
cotação por item, cujo objeto é o Registro de Preço, visando a futura 
Aquisição de computadores, notebooks e equipamentos de 
informática, para atender as necessidades das Secretarias Municipais, 
com entrega parcelada, conforme a necessidade. Os interessados 
deverão retirar o Edital nos endereços eletrônicos: 
www.bllcompras.com ou www.ibiruba.rs.gov.br. 
  
Ibirubá - RS, 19 de outubro de 2023. 
  
VANIA TERESINHA RODRIGUES LÖSER 
Pregoeira 

Publicado por: 
Vania Teresinha Rodrigues Löser 

Código Identificador:8A82EEDC 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IMBÉ 

 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 

CONCORRÊNCIA Nº 009/2023 – JULGAMENTO FINAL FASE 
DE HABILITAÇÃO, MARCA PROPOSTAS 

 
Torna público, para fins de intimação e conhecimento dos 
interessados, cfe. Lei Federal nº 8666/93 e alterações posteriores, 
julgamento final da fase de habilitação do Edital em epígrafe. 
HABILITADAS: N°01 PLANAUTO PAVIMENTAÇÕES LTDA, 
N° 02 CONSTRUTORA E PAVIMENTADORA VIEIRA LTDA, N° 
04 KN CONSTRUÇÕES LTDA, N° 07 MD SERVIÇOS 
CONSTRUÇÕES LTDA. Fica designado o dia 25/10/2022 às 14:30 
horas para abertura das propostas financeiras das empresas 
habilitadas. Maiores informações no Departamento de Licitações 
pelo e-mail licitacao@imbe.rs.gov.br ou no horário de Expediente seg. 
à sex. das 08hs às 12:00hs e das13:30h às 17:30hs, fone (51)3627-
8201 ramais 307 e 308. 
  
Imbé, 18 de Outubro de 2023. 
  
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO  

Publicado por: 
Leonardo Silvestri 

Código Identificador:20156BF7 

 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 

AVISO DE LICITAÇÃO – REABERTURA DA FASE DE 
DISPUTA – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0054/2023 – FAMURS 

 
Objeto: Registro de preços para testes rápidos necessários às Unidades 
de Saúde do município. Informamos que na Data de hoje (18/10/2023) 
às 09:00, devido instabilidade no sistema com erro na hora de iniciar a 
disputa no Pregão Online Banrisul. O Pregoeiro entrou em contato 
com a PROCERGS (Protocolo 5009215), que ficou de verificar o erro 
e fazer o reparo no sistema. Assim, decidido pelo Pregoeiro em 
reagendar o início da disputa do Pregão Eletrônico 054/2023. Fica a 
data 20/10/2023 às 09:00 horas para a reabertura da disputa, no 
portal de compras públicas https://pregaobanrisul.com.br/ plataforma 
usada pela Prefeitura Municipal de Imbé/RS. 
Maiores informações e Edital para retirada no e-mail 
licitacao@imbe.rs.gov.br (colocar os dados da empresa, razão 
social, nº do cnpj, endereço e telefone), ou nos sites 
www.imbe.rs.gov.br/ https://pregaobanrisul.com.br/, horário de 
expediente seg. à sex. das 08hs às 12hs e das13:30hs às 17:30hs, fone 
(51) 3627-8201 ramais 307 e 308. 
  
Imbé, 18 de Outubro de 2023. 
  
LUIS HENRIQUE VEDOVATO– 
Prefeito Municipal   

Publicado por: 
Leonardo Silvestri 

Código Identificador:B82B3721 

 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES AVISO DE EXTRATO 

CONTRATO Nº 109/2023 – FAMURS 
 
Contrato Administrativo nº 109/2023 
  
Contratado: DPM EDUCACAO LTDA – OBJETO – O objeto do 
presente é a contratação do Curso da DPM Educação sobre 
“Sindicância e Processo Administrativo Disciplinar: Teoria e Prática” 
que ocorrerá nos dias 19 e 20 de outubro de 2023, conforme 
solicitação do Gabinete do Prefeito, conforme termo de referência em 
anexo.Valor: R$ 1.569,00 
  
Mais informações no Deptº de Licitações - Fone: (51) 3627-8201 
ramais 307 e 308, e-mail licitacao@imbe.rs.gov.br. 
  
Imbé, 18 de Outubro de 2023. 
  
LUIS HENRIQUE VEDOVATO –  
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Tiago Cardoso Marques 

Código Identificador:B53A8D5C 

 
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 

AVISO DE EXTRATO DISPENSA Nº 093/2023 - FAMURS 
 
Extrato de Dispensa nº 093/2023 
  
Contratada: ECO BAUER – OBJETO – Aquisição emergencial de 
papel higiênico para atender as necessidades das Unidades Escolares 
do Sistema Municipal de Ensino, ate que se publique uma nova ata de 
registro de preços. Valor: R$ 44.540,80. 
  
Maiores informações no Deptº de Licitações – Fone: (51) 3627-8201 
ramais 307 e 308, e-mail licitacao@imbe.rs.gov.br. 
  
Imbé, 18 de Outubro de 2023. 
  
LUIS HENRIQUE VEDOVATO – 
Prefeito Municipal      

Publicado por: 
Tiago Cardoso Marques 

Código Identificador:B5A0509A 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

LEI MUNICIPAL Nº 2.405, DE 18 DE OUTUBRO DE 2023. 
 

“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO 
MUNICIPAL A CONTRATAR POR PRAZO 
DETERMINADO PARA ATENDER 
NECESSIDADE DE EXCEPCIONAL INTERESSE 
PÚBLICO E ALTERA AS LEIS MUNICIPAIS Nº 
1.807, DE 20 DE JANEIRO DE 2017 E Nº 1.889, 
DE 19 DE DEZEMBRO DE 2017”. 

  
O POVO DO MUNICÍPIO DE IMBÉ, ESTADO DO RIO 
GRANDE DO SUL, POR SEUS REPRESENTANTES NA 
CÂMARA MUNICIPAL APROVOU, E EU, PREFEITO 
MUNICIPAL, EM SEU NOME SANCIONO A SEGUINTE, 
  
LEI: 
  
Art. 1º Fica criada a função de Médico Dermatologista, e autorizado o 
Poder Executivo Municipal a contratar pessoal para atender 
necessidade temporária de excepcional interesse público, nos termos 
do Inciso IX do Art. 37, da Constituição Federal, para atendimento da 
Secretaria Municipal de Saúde, conforme a seguinte Tabela: 
TABELA 
  

Função Quantidade Carga Horária 
Valor da Remuneração 
Mensal 

Médico Dermatologista 1 08h/semanais Padrão 10 

  


